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PORTARIA No 334t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPATS DE SEROPE

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

ç

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de Luciene Pereira dos

Santos Klimko, Vladimir Gabriel dos Santos Klimko e Thayane dos Santos Klimko,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER O bCNCfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A LUCTENE PEREIRA

DOS SANTOS KLIMKO, VLADIMIR GABRIEL DOS SANTOS KLIMKO e
THAYANE DOS SANTOS KLIMKO, sendo a primeira na qualidade de cônjuge, e os

demais na qualidade de filhos menores do finado servidor VLADIMIR KLIMKO

JUNIOR, matrícula no. 00149, Auxiliar Administrativo, com fulcro no art. 40, § 70, I da

CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 4112003 c/c art.80, lda Lei Municipal no

366/2009, fixando o benefício em 970 14

DICA - SER

\x':l

Rs (novecentos e setenta reais e catorze

centavos) a ser pago em cotas iguais no valor de R$ 323,38 (trezentos e vinte e três

reais e trinta e oito centavos) a cada beneficiário.

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).
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Art. 30 O presente ato concessório enkará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 1710712011 (data do óbito) de forma vitalícia

para Luciene Pereira dos Santos Klimko, cessando seus efeitos em 1010212014 para

Vladimir Gabriel dos Santos Klimko, e em 23107120í5 para Thayane dos Santos

Klimko, quando completaráo dezoito anos.

Seropédica, 01 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUG L DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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4 Seropédica
Sexla-f6ira, 02 de Dezembrc de 2022
AnoV-Nô1.172 BOS Bolelh OllcLl

do HcbfodrtrroÉdcr

AI'OS DA SECRE'I'A-RIA MUNICIPAL DE FAZDNDA

"ltrü/
Esraóô d. R6 dê JâÉúô
PEi.jrlE Xoíicip:r d. S.reÉdià QÍ

Folhã dê Iníormâçõês

Processo n' 18.348/2021 Folhas 18

A S..Etâdâ dê Gov.6o
o Procê§so 18.148/2021 â Íolhas

17, OtrlÂO Gn.elamento dot Iânümentôs dá texà de LPTU a Colel. de Lixo .efeÍênté
aos exêrc&tqs de?907 e ?q20 paq? ii 45036, bem como o cancelamento das

Coas do ererciciode 2007à 2011

€ôcamirho €ttê proceso para que blllqção j!9!e 49!qach9:
En, ?9/71/2022
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ü
t{/

E§lrdo do Rp l(. JáÉrô
PebltuE SoniciFl t. §.roúd..

Fôlha do lnformâçõos

Folhâê 35Proc6sso n" 18.101/2022

As€cr€tã.ie de Govêíno
a!!lo oiarecs do orretor dê lributâção no Proceso 18-19!202? aÍolhõ

14, oEarlo carcelãmenro ôos deõrtol pàrà.,nwção 6561oo ere(i('o dê 20I6, bêt
como o Gn.Êlâmento dãs CDA'S l

- 
11.i-1q. *tqp,oc"11o o;i" q,e àa teià 

" 
puullllEão d!:rê derpi.hg!.-

8n,29/7112022-

Â Prcíêtuía Municipal d€ SeÍopédica por intsrmédio da Sêcretâna de Supdmenlos,

lendo em visla o que conslâ no Procôssô n!. 1-62?J2022, l.icitaçeo Púbtça n' 0561

CPU2022, n$ leÍmos da Lei Fôderal no 8.666/93 e altêÍâções postênorês, 1êndo

êm vi§ta o êquívoco na dâta dâ elaboraÉo da§ Atas de Ragisuo n"s 032rc33/034 ê

0351022. g&E-!Ell'aos viíle e set€ dias óo mês de outubío dê 2021'Eiíá! "aos

dezoito dias do mês d€ oulubro do ano d€ 2022". Descônsideí+s€ â êÍrât publicãda no

óiÀ 01112J2022, datÀôa dô dia w11no22- ?e.ÍnzÂecem inalierôdas os demais teÍnôs

ATOS DÀ SECRETARIA MUN ICIPAL DE SUPRIMENTOS

ÁrÀS DF nÊêlSÍRO n"e 0321íJ331O3]l ê O35,/7O22

§Â..ÁrÁ.iâ lr"n,.i^àl.lê S,'nàmanrôq

SEROPRf, VT - ÀTOS DO DIRETOR-PRESIDE]TTl]

AÍOS OO OIRETOR-PRESIOENTE

PORTARTA N" 333/2022

RESOLVE

RêgisiÍ€-se, BJblique-se e cumpr+s€.

o DIREToR.PRESIoENTE Do INSTIIUTo oE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES

MUNlclPAls oE sERoPÉDlca- sERoPREvl. Estedo do Rio d6 Jansirc. no uso do

suas atÍibuiçÕês legais,

RETIFICAR O BENEFICIO OE APOSENTADORIÀ dA FTANCiSCO dE CArvAIhO SOATES

êm aiêndimsnto ao Dêcíêlo Municrpaln" 1904 de 23/05/2022.

Art 30 o presente ato conces,§ório êntrâÍá em vigor m datâ de sua publicação, p.oduzin-
dô s€§ êfeilG a co.ttar d.o 30/0812016 (dâtá do lâudo médico incâpâcitanle).

An 10 - CoNCEDER o b€n€ficio de APOSENÍADORIA POoE INVAUDEZ com PRG
VENTOS PRôPôRCIONÂ|S - sêtuidú FRANCISCO OE CARVALHO SOARES. mâtri
cula n'. 03503, Prolessoí Doc l. co.n tulcro no arl- 40, § 1o, I dâ CRFB/88 com .êdaÉo
dâda pêlâ E-C. n'41/2ü13. firándo o b€fleflcio em R§ 790.83 ls€lêcenlos e novênta

rêais 6 oitenla ê lÍês c€ntavos).

An. ? No cálculo de fixaçáo do3 provêntos íoa consid€rada a rub c€ 'quinquênio" no
p€rc€ntual ds 10% (d6z por c€nlo) €m atendim€nlo 6 dôcrsão judicial proÍêridâ pêla

Pdmeira Cámarâ Cível do TribLrnal de Ju6tiçâ do Estado do Rio d€ Janeiro sm seds dê

Ap€lação nos aulos do Mandado d€ S€guranç€ n" 000271432.2016.8.19.0077. €m que

,oi declarada a nulidad€ do ato administratvo de rcduçáo da rubdca 'quinquênio' pâla o
percontuâl d€ 5% (cinco por cenlo).

HUGO LOPÉS DE OLIVÉIRA
Diíetor+Íesidênls

PORTARIA N" 3}Í2022

o DtREroRfREsroENÍE Do tNsTrruro DE pREvtDÊNclA oos sÉRVtooREs
MUNICIPAIS DE SEROPÊDICA- SEROPREVI, Estado do Rio d€ Jâneiro, no uso de

suas alribujções legsis,
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Seropédica
Sêxta-feira, 02 de Dezembío de 2022
AnoV- Nô 1.'172 5

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE dê LUCiSNê PEÍETâ dOS SANTOS

Klimko, Vladimt Gabíiêl dos Sanlos Klimko e Thayane dos Sanlos Klimko, em alondi-
mênto êô Decreto Municipd ít' l9O4 dê 2310512022.

RESOLVE

RESOLVE:

Aít. 1o- CONCEDER o bênollcio de PENSÃO POR MORTE â LUCIENE PEREIRADOS
SANTOS KLIMKO. VLADIMIR GABRIEL DOS SÂNÍOS KLIMKO e THAYANE DOS
SANTOS KLIMKO, Êândo â píimêna nâ quâlidâdâ dê eónjug€, € o! .lemais nâ quâlidadê
.te filhos mênoíês do Ínado sêlvidorVLAO|M|R KLIMKO JUNIOR. malricula no. 00149,

AuxiliaÍ Administrativo, com fulcro no arl.40. § 70. I da CRFE/88 côm rcdaÉo dada pelâ

E.c. no /11,2003 cJc aÍL 8., r d, Lêlxunrcrpâr nô 366Í20(}3, [ÀaDd9-9_h9aeÍicie-em-8]l
970.14 ínovâcêntoG e sêtônl,a reâis e É[or,ê 6ntâvos] a s6r pâgp êm colâs iguais no
vâlor de Rt 323,38 {tr€zsnlos e vinte e tsâs íÊais ê lrinlâ e oito cêntâvos) â cada b€í}ê-

Art ? No cálcrrb dê fixâção dos p.ovênlos Íci considerâ(l3 a rubrica 'quinquênlo' no

Percantual dâ 1O% (d€z por cênto) êín âlêndimento a declsáo judid:rl píoÍe.tda p€la

PíiÍn€ira Câmara Cív€l do TÍibunal d€ Juíiça do Estâdo do Rio d6 JânaiÍo em sôdê dê

Ap€laçáo nos aúos do lvândâdo de S€guídnçâ n' 000271+32.201ô.8.19.0077, €m que

foi dedâEda a nulidade do aio administrativo ô r6dução da rubdcâ 'quinquônio" para o
p6.c3nluâl dê 5% (cin@ por cânlo)-

An. 30 O gesênte ato co.r€€ssório enlraÉ om ügpl na dal,a de suã públicaÉo. pÍodu-

zi.do §eus €Íeito§ a contáí óê 1710712011 \ütÀ do,&to) dê Íorna víálíci€ psra Luciene

Pereira dos $ntos Klimko, cessândo seus eíeilos etn 10/02014 para vladimir Gâbíiel
dos Sanios Klimko, e om 23107/201 5 peÍa ÍhâyâÍ6 dos Sanlos Klimko, quando comple-

o DtREToR-pREsroENTE Do rNsTtruro oÉ pREVloÊNcrA Dos SERVTDoRÊS
MUNrcrPAls DE sERoPÊDrcA- SERoPREV|, Estado do Rio de Jansiro, no uso de

suas atÍibuiçõês legâis,

Registr€-s€, púúiquê-se e c mpla-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DtêtoÊPresidente

PORTÀRIA N' 33'2022

Regisúê-se. publiqus sê e ãimpÍa'se.

RETIFICAR O BÊNEFICIO DE APOSENTADORIA dê Anlonia dê Sousa OUaíIs, 9m

âtêndimento s Dêcrero Municipal nô 1904 ds 23/0t2022.

Arl. 3ô o pres€rte aro Eoncessó.jo enfàé em vjgor na dáa de sua puuicaÉo, prcdunn-

do seus eíeitos a contar de 01/07120í5.

Arr 1o- coNcEDER o bsnsfrcio d€ APoSENTÁDoRIA voLUMtÁRlA PoR roAoE com
PROVENTOS PROPORCIONÀS â sêryidorâ ÂNOTNIÂ SOUZA DUÂRTE, mâtrlcula n".
02984,A1rdântê GeEl, com Í.dcm no art.40, § 1', Í1, 'b" dâ CRFB/88 corn ledâção d3da
pela E.C. no 4í12003, fxando o b6n6flcio em RS 365.24 Ílrêzonüos 6 soss€nta 6 cin6
íêais € vintê ê ouâÍo cenl,âvôsl.

An. 2" No cálorlo de tu€Éo do6 provenlos Íoi consideradâ a rubri€a 'quinquênio' Ílo
percentual dê 10% (dez por cônto) em atendimento a d€cisáo judicial p.oÍ€dda pela

PrimeiE CâmeÉ Cível do TÍabunâl d€ Justiça do Estado do Rio do Jâneiro em s€d€ ds
Âpêlâção nos âutos do lúandado de Segurânça n" 00027'1+32.201ô.8.19.0077, 6m quê

foidedarade â nulidád€ do ato administrslivo de reduCáo da rubícâ "quinquênio" parê o
percpnbâl d€ 5% (cinco por cênto).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
D.êtoÊPíêsidsntê

P6óêt'.ê (m§ao P.turk

ATos DA coMrssÃo pERI\r-a.t{ENTf DE t oMÀDA DE co\T-A

eEBÍ^OO OO R]( 0€ JAr{ErtO
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